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Poder Legislativo Municipal
Câmara de Vereadores

Barra do Corda - Estado do Maranhão

PROJETO DE LEI N' 102/2026
(Autoria: RUBEM FRANÇA E PROFESSOR RAMON JUNIOR)

Dispõe sobre nomeclatura do Centro de
Assistência Psicossocial - CAPS 1.
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O(A) VEREADOR(A) RUBEM FRANÇA E PROFESSOR RAMON
JUNIOR, MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA - MA, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, APRESENTA à Câmara de Vereadores a seguinte Lei:

Art. I' Passa a denominar-se “CENTRO DE ASSISTÊNCIA
PSICOSSOCIAL DR. IRAN JANSEN SILVA’, o Centro de Assistência Psicossocial
localizado na Rua Benedito Leite, Bairro Centro, no município de Barra do Corda,
Estado do Maranhão.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 13 de Abril de 2026.

„i,M,Abdiel Ramon do Nascimento Junior
Vereador(a) - UNIÃO
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